
REQUERIMENTO Nº         , DE 2023
(Do Sr. Márcio Marinho)

            
         Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater  o
alto  índice  de  roubo  de  fios  de
cobre nas cidades brasileiras

          Senhor Presidente, 

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do  RICD,  audiência
pública para debater Requer a realização de Audiência Pública para debater o alto
índice de roubo de fios de cobre nas cidades brasileiras. 

Solicitamos que sejam convidados: 

 Representante da NEOENERGIA DF;
 Representante do IDEC;
 Representante do Sindicato Nacional  das  Empresas de Telefonia e Serviço

Móvel, celular e pessoal – CONEXIS;
 Representante do CONATRAN;
 Representante do Ministério da Justiça;

JUSTIFICAÇÃO

Interrupção  no  fornecimento  de  energia,  sinais  de  trânsito  comprometidos,
redes de telefonia inoperantes. Estes são alguns dos impactos causados pelo furto de
fios de cobre no Brasil, crime cada vez mais frequente. 

Os custos também são altos para moradores e comerciantes. Além de terem os
serviços de energia e telefonia comprometidos,  eles precisam arcar com os danos
causados  aos seus imóveis  e  a  reposição  do material  furtado.   Além disso,  essa
prática criminosa pode causar acidentes graves para quem os cometem. Por isso é tão
importante o debate sobre esse tipo de crime e achar meio de combatê-los de forma
eficaz. 

Diante do exposto,  peço o apoio dos nobres pares a este requerimento de
audiência  pública,  para  que  possamos,  mais  uma  vez,  exercer  a  nossa  função
parlamentar de ouvir a sociedade em mais um tema de total relevância para o País. *C
D2
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Sala das Comissões, em            de               de 2023.

Márcio Marinho
Deputado Federal

REPUBLICANOS-BA 
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